
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  122/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  48/2023 

PRAZO: de 24 de julho de 2023 a 23 de julho de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. 
João Pereira Neves, n 2  3033, bairro Centro, na cidade de Campina do Simão (85.148-000), 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  07.481.107/0001-48, neste ato representada 
pelo Sr. Geferson Júnior Wognei, portador do CPF sob o n 041.420.939-75 e RG n 2  8.171.079-
1, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: gwonei@yahoo.com.br  / (42)3634-1267), 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 48/2023, do tipo menor preço 
por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, AR CONDICIONADO, PERSIANAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", 
fundamentados na Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 
18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Complementar Federal n9 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2 
18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no que 
couber, as disposições da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos 
Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, AR CONDICIONADO, PERSIANAS E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
24 de julho de 2023 a 23 de julho de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
(doze) meses, conforme o inciso III do § 3Q do art. 15 da Lei Federal ng 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
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contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Prços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CO TRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadasno item 6 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLAUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão dealhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rgorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06—Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 —Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 03/01 000 1.008 Modernização Administrativa 36 3896 4.4.90.52.06 
03.001.04.122.0003.1.008 3897 4.4.90.52.12 

3898 4.4.90.52.34 

2850 4.4.90.52.35 

2367 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 —Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 131 3899 4.4.90.52.06 

Contabilidade, Tributação e 3900 4.4,90.52.12 
Fiscalização 3901 4.4.90.52.34 
04.001.04.123.0003.2.007 3902 4.4.90.52.35 

3903 4.4.90.32.42 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 143 3904 4.4.90.52.06 
05.001.12.361.0013.2.012 3905 4.4.90.52.12 

2603 4.4.90.52.34 

3906 4.4.90.52.35 

2949 4.4.90.52.42 

ÕRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
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Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Desoesa: 44905242 - Mobilirio em (eraI 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC.  
DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades Culturais 

05.002.13.392.0017.2.018 

314 3907 4.4.90.52.06 

3908 4.4.90,52.12 

3909 4.4.90.52.34 

3910 4.4.90.52.35 

3911 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/03 000 1.025 Manutenção das Atividades Esportivas 318 3912 4.4.90.52.06 

05.003.27.812.0018.1.025 3913 4.4.90.52.12 

3481 4.4.90.52.34 

3914 4.4.90.52.35 

3915 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 -Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 000 1.059 Atenção Básica Fixa - FMS 627 3916 4.4.90.52.06 

06.001.10.301.0019.1.059 3003 4.4.90.52.12 

3292 4.4.90.52.34 

3917 4.4.90.52.35 

3115 4.4.90.52.42 
02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 871 3918 4.4.90.52.06 

06.001.10.302.0019.2.062 3919 4.4.90.52.12 

2973 4.4.90.52.34 

3920 4.4.90.52.35 

3921 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 -Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	07/01 000 	1.041 	Manutenção da Unidade de 	 386 	3922 	4.4.90.52.06 

Agricultura 	 3466 	4.4.90.52.12 
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07.001.20.606.0024.1.041 3923 4.4.90.52.34 

3924 4.4.90.52.35 

3925 4.4.90.52.42 

óRGÃO: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 4.4.90,52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 —Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 1 
00 08/02 000 2.055 Manutenção da Unidade de Viação 525 3926 4.4.90.52.06 

08.001.26.782.0032.2.058 3812 4.4.90.52.12 

3927 4.4.90.52.34 

3928 4.4.90.52.35 

3929 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 09- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 546 3930 4.4.90.52.06 

Indústria, Comércio e Serviços 3991 4.4.90.52.12 
09.001.22.661.0033.2.059 3932 4.4.90.52.34 

3933 4.4.90.52.35 

3009 4.4.90.52.42 

ÔRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
_ 

DESPESA 

PRINC.  
DESD, NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no 
Eixo da PSB - Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1147 3934 4.4.90.52.06 

3935 4.4.90.52.12 

3936 4.4.90.52.34 

3937 4.4.90.52.35 

3938 4.4.90.52.42 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no 

Eixo da PSE - MAC - Crianças e 

Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

1098 3939 4.4.90.52.06 

3940 4.4.90.52.12 

3941 4.4.90.52.34 
3942 4.4.90.52.35 

3943 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02- DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 5 de 17 



,#$Íp7\ 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Natureza da Despesa: 4.4.9052 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52,06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52,42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 	 578 3944 4.4.90.52.06 

Assistência Social 3945 4.4.90.52.12 
10.002.08.244.0023.2.036 3946 4.4.90.52.34 

3947 4.4.90.52.35 

3948 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 —Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 995 3950 4.4.90.52.06 
ao Adolescente - FMIA 3951 4.4.90.52.12 
10.003.08.243.0022.6.044 3952 4.4.90.52.34 

3893 4.4.90.52.35 

3953 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.06 - Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 - Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 - Mobiliário em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 11/01 000 1.039 Preservação Ambiental 581 3954 4.4.90.52.06 

11.001.18.541.0026.1.039 3955 4.4.90.52.12 

2904 4.4.90.52.34 

3956 4.4.90.52.35 

3957 4.4.90.52.42 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
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Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
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calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito, 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma, 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 
na Lei n 2  8.666/93, 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
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que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente, 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 48/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2023. 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  48/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de móveis, eletrodomésticos, ar 

condicionado, persianas e equipamentos para atender as necessidades das Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
VALOR 

VALOR 
LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO 	 MARCA UNITÁRIO 

TOTAL 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
CADEIRA ALTA DE ALIMENTACAO INFANTIL 

DOBRAVEL, COM BANDEJA REMOVIVEL, 

ALTURA:  
11 11 2,0 UN GALZERANO 355,0000 710,00 

+1- 5OMM, PROTECAO LATERAL: MINIMO DE 

140MM  

CARRO DE LIMPEZA, PRODUZIDO EM 

POLIPROPILENO DE ALTA RESISTENcIA, 

ACOMPANHA UMA BOLSA EM VINIL COM 

CAPACIDADE PARA 90 LITROS, MOP LIQUIDO 

(HASTE+VASSOURA), MOP LIQUIDO 

COMPOSTO POR 85% ALGODAO E 15% 

POLIESTER E HASTE EM PLÁSTICO 

POLIPROPILENO, MEDIDAS APROXIMADAS: 

116 CM DE COMPRIMENTO, 57 CM DE 

34 34 2,0 UN LARGURA, 100 CM DE ALTURA, 18 KG, BRALIMPIA 1.818,0000 3.636,00 

ACOMPANHA 1 PLACAS SINALIZADORAS 'PISO 

MOLHADO", 1 ESPANADOR ELETROSTATICO, 1 

VASSOURINHA+PA COM CABO LONGO, 1 

BALDE 30 LITROS COM PRESSAO SUPERIOR, 1 

SUPORTE LIMPA TUDO PARA UTILIZACAO DE 

FIBRAS DE LIMPEZA, 1 MOP PO40 CM, 

UTILIZADA PARA VARRER O CHAO, 1 

HASTE+REFIL 400 COM CINTA, 1 RODO 55 CM 

COM CABO DE ALUMINIO DE 1,40 METROS  

BATEDEIRA PLANETÁRIA, COM CONTROLE DE 

47 47 6,0 UN 11 VELOCIDADES E TURBO DE VELOCIDADE, BRITÂNIA 374,0000 2.244,00 

COM TIGELA COM CAPACIDADE DE 4 LITROS 

FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS, 

CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO 

CARBONO COM PINTURA EPDXI, 

QUEIMADORES E GRELHAS EM FERRO 

FUNDIDO, GRELHAS EM FORMATO REDONDO 

DE 8 DEDOS, TAMANHO 30 X 30, COM 3 

51 51 5,0 UN 
QUEIMADORES SIMPLES E 3 QUEIMADORES 

ITAJOBI 2.378 0000 11,890,00 
DUPLOS, ESPACO QUE DIVIDE AS BOCAS COM 

7 CM DE CHAPA, FORNO COM TAMPA DE 

VIDRO TEMPERADO E COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 113 LITROS, DIMENSOES 

APROXIMADAS DO FOGAO ALTURA: 800 MM, 

LARGURA: 1,140 MM, COMPRIMENTO: 880 

MM  
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VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS 	 1 	18.480,00 

R$ 18.480,00 (dezoito mil quatrocentos e oitenta reais). 

2. Justificativa: 

2,1. A aquisição dos itens objeto deste Termo busca atender as diversas Secretarias e seus 

Departamentos, no desempenho das atividades cotidianas, tendo em vista que em alguns 

setores há a ausência dos equipamentos e mobiliários, outros se encontram danificados ou 

precisando de substituição, garantindo a funcionalidade e o conforto aos usuários das 

instalações. 
2.2. A aquisição dos referidos itens compõe um conjunto de ações que tem como objetivo 

aprimorar e proporcionar melhoria na qualidade dos serviços ofertados aos usuários. Sendo 
assim de grande importância, pois a paralisação desses serviços pode ocasionar sérios 

transtornos e prejuízos à população. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo foi baseado de acordo com a necessidade e interesse das Secretarias 
solicitantes, 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 1.134.580,40 (um milhão, 

cento e trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta reais e quarenta centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação chegou-se ao valor 

total estimado para esta ata de registro conforme item 1 deste. 

4.1. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6,529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado, 
4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.3. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 
4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sob repreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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5.4. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência: 
5.4.1. O processo contem itens de participação exclusiva para micro empresas e empresas 

de pequeno porte e itens para ampla concorrência de empresas em geral, em atendimento a 

Lei Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  
147/2014, nos seguintes termos: 

5.4.2. Os itens 01,02,03,04 e 05 (ME/EPP): destinados a participação exclusiva de empresas 

enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. 

5.4.3. Os itens 09,21,22 e 35 (Ampla Concorrência): para os referidos itens, neste certame 

não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois os itens são de valor superior a R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em cotas prevista no art. 

48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microem presas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a 

Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado. 

5.4.4. Para os demais itens (Ampla Concorrência): para os referidos itens, neste certame não 

será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, art. 48 da Lei, inciso 1, pois conforme previsto 

no Art. 49, inciso II: não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas, 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 

7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência, 
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7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8,666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

7.6. Quando houver necessidade de descarregamento dos produtos adquiridos nesta 

licitação, será de responsabilidade da empresa contratada providenciá-lo, além de arcar com 
os seus custos. 

7.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.11. Todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal e demais encargos 
pertinentes ao objeto solicitado, serão de total responsabilidade da Detentora. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 

7.13. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 

7.14. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.15. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

7.16. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.17. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
7.18. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
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8. Da Subcontratação 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

9. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 
Secretaria solicitante. 
9.2. Para os itens 01,02,03,04,05,16,18 e 52: A Detentora deverá realizar a entrega no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e 

Autorização de Compras, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do 
produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
9.4. Os moveis e eletrodomésticos deverão estar acondicionados, conforme padrão do 

fabricante, e na embalagem deverá constar as informações do produto oferecido, tais como: 

marca, modelo e características, devendo garantir proteção durante o transporte, estocagem 
e demais informações exigidas na legislação em vigor. 

9.5. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. 

Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
9.6. Para os demais itens: A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de 
Compras, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.7. Os prazos podem ser prorrogados desde que a empresa entre em acordo com a secretaria 
solicitante e seja cedido. 

9.8. Para eletrônicos: Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito 

de realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto 

será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que 

o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 
recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

9.9. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 
dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 

produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 
item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
9.10. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
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desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.11. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8,666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

9.11.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 
a integridade das embalagens, lacres, etc, 

9.11.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

9.12. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
Irr 

	

	9.13. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 
10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

11. Prazo de Vigência: 
11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 24 de julho de 2023 a 23 de julho de 
2024. 

12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
14.1. Compete ao gestor e ao (s) fiscal (is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 

Educação, Cultura e Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

14.3. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Voge! da Silva, Decreto Municipal n 2  7,479, para as aquisições feitas 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

14.4. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Saúde, 

Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2  7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Saúde. 

14.5. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 9  7.480, para as aquisições feitas 

pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

14.6. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Administração, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela 

Secretaria de Administração. 

14.7. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

14.8. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n2 7.584 para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

14.9 Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 

Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

14.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Grasieli Cerbatto, Decreto 

n 2 7.828. 
14.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto flQ  7.679. 

14.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 7.682. 

14.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 2  7513. 

14.9.5. Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert, matrícula n 2  12.769. 

14.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 2  1505-9. 
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14.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n 2  

15130-1. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva Vinícius Tourinho 

Secretária de Assistência Social Secretário de Saúde 

Gestor Gestor 

Elizangela Veis Sponholz Assioli Jacsel dos Santos 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto Secretário de Desenvolvimento 

Gestor Rural 

Gestor 

Reginaldo Muxfeldt Jaiana Kevilin Gubert 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo Secretaria de Saúde 

Fiscal Fiscal 

Elenice Rodrigues do Prado 

Secretaria de Assistência Social 	 Veroni Strontzk 

Fiscal 	 Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 

Fiscal 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Gestor 

Mauro Busanello 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 

Lindones Antonio Colferai 

Secretário de Indústria, comércio e Turismo 

Gestor 

Grasieli Cerbatto 

Secretaria Municipal de Educação, cultura e 

Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração e Fazenda Fiscal 

Coronel Vivida, 19 de maio de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório, 
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~IAAL DE BELTRÃO 13 

Prefeitura Municipal de Manguerinha 
EXTRATO DO CONTRATO N. 11612023 
REFERENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO 0)034/2023- P00 
CONTRATANTE:04UP41C/P1O DE MA900EJRINIi0-P0 
CONTRATADO ValSE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTiCA LIDA 
CNPJ/MF: 09.007.2301505I.07 
OBJETO: COIOI.1Ç60 do 0210$00 liscreccio P000  11O/l/Ml1ÇIU 8 o*pod, 160/000 000 /000.080 o o015o.00 do 4 
q00loj 000600101 0100$48 040)0.06008010011(0 do C-1,0 d. P10000020010110d.01dOO - CPOa p10400. 
3.00,980 de Adlll000l/açIcdesta l$al/UpOAd0d,. 
VALOR: NO 1.400,00(0101,011 501I11100I0OIUJ)*10104. 
DOTAÇBO ORÇAMENTARIA: O. ,Ioio.o. 0000001101 d010oNoIRs 0. ç.d.4d. locação 00,0,60 p08 e&M do 
00650/podo M050400910. 08004*0112 000ÇOO 05.012.006.3.3.90.39.00.00.00 (052). C001ç000100000ÇN00004R 
2023. 
EXECUÇÃO: CONFORME EDITAL
016ENCAL 12 (doo.) 0/8*85. 
DATA DE AS$IIATURA: 20 de  julho do 2053. 
140119//041kd10 20 do lulteiod. 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 

P6000580 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 013)2023. PMM 
CONTRATANTE: IJUNICIPIO DE MPOJOUE/RINFIA- 0,0 
CONTRATADA: R0000RE MOVEIS LTDA 
CNPJ: 023.047.252)2001.09 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  C000Boi 0641Io 0.600 T.,o,o Adioo o .0001o40qAoo04Roo 0.24.0136% do 1006900 
,707302023-PMU, c

o
m fundamento soaV19oewGgoR* S1.02Loo'8.66011091 

RECURSOS FINANCEIROS - Oirno,000. 60000.10, P000 00600$00 do 00000$40 p00100000 P000400 doaIs 
ToONO 60*00001081000000*000 Moi010000 Moogu65bdea, alocado. nos do~ 001(gowdso 0800G000000 
do 2023. 
DATADA ASSINATURA: 06 00:/inc 002023 
MIegopl00102 06 de julho de 2023 
PUBLIQUE-SE 
0101000 DE CONTRATOS 

P0008180 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 05402023. PMM 
CONTRATANTE: MUNIC1PIO DE MVOIOUEII0011A- PIO 
CONTRATADA: CAVALU LTDA 
CNPJ: 4044.170.346/0001-61 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  CUO1S/eoo OE,0o100011,9 1,0/lo A082000001580 9800*116.000521% 00*018*0/ri* 
004/2023-P*.Ni 3 O01 fundamento no .0*5000/090OS. § 1 . da Lo) 100.080/1013. 
RECURSOS FINANCEIROS -01 100/0*00 $02002100 pw000001N/10 dl 00005060,00000102 P081110100000 
TRINO O9/:o0000181002 000*a do Município da 140191.001*0.0000*06 riu 000ÇO.0001/0.9R10116 10 O1Ç0001liO 
de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 10 dopi/lode 2023 
MongocUolo 18 de )I5o do 2023 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO 00 CONTRATOS 

P1008200 TERMO ADOTIVO AO CONTRATO N.° 20272022. PMM 
CONTRATANTE: MUNIC)PlO DE MA0ISUEIRINHA-PR 
CONTRATADA: SIRLUI DE PATROA DA SOVA 

.7 90.98 2/500 1.84 

PRIME08A -  Ooiot0/o oE,lo d0190T.lmod.Il000 Plo000.çio do P1ozo • lAgaoo. do Co,ROo 
- P140 POIS 01(6 60(005000111(*0$ 000050/0011.040080009037. inciso lido Lei ri.* 8.68611993. 
FINANCE010S -0. i*o,000e 001.00*0. p110 006.100* da .loa$4o 90000*0. p080101000080 

T,:NO d:10000800100.00'dadO Moo*olp000 14.19/0,05*.. 01001dON nas 000aÇ00000NOg110d.. 10 0eç0l11111i0 
do 2023. 
DATA DAASSINATURA: 1000/0910d,2023 
MOOg0000lilN 16 00 0/2/O do 2023 
PLIOUOUE-SE 
DIviSÃO DE CONTRATOS 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N,° 17012022. P00 
CONTRATANTE: MIJNIC)PlO SE MA0IGUEIRIMOA-PR 
CONTRATADA: CRUZMATEI0IAJS OS CONSTRUÇÃO E0REU 
CNPJ: I/ 11.717.035/5001-25 
CLÁUSULA PROMEIBA -  C0610/too dilato i~ Tooso 0*0/co aPlolog.çao do P1000. 09600/040 Coe0010 
1/' 17512522-PMM polo  810:160(121011I0)090, Com l.E0.m.0100000lo9057. (050064. Lei l.8.15R6)1003. 
RECURSOS FINANCEIROS -0,0000100100010800. P101098000004. olooçlo 900010000 P0  0/04 d..0o 
TIINO A01l0000/000000 0011/1 d0 Município 00 M~~ ido~ 1110d011Ç020 001019014.050 01Ç1088140 
002023. 
DATA DA 45004ATURO 2100 )l)oode 2023 
M00.9006I4,4 2101 Julho do 2023 
PUBLIQUE-DE 
0*00.5038 CONTRATOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 81101/2022 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO 1/ 04272023-PMM 
ORGÃO OEBENCIADOR: 0001C)P1O DE P*NGUER/Nl/A-PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: LOROS SOUZA LIDA. ME 
CNPJ/MF NT 14.174.331)0001-17 
OBJETO: AgoA.çAo do Md... o.l0o/./dO HlØo/..o(.000 00.0.00.0 0000N11d00.0001110040 00600011060 

00,1 d0000dod. 40/4. Eop.oWloo$4o 00,0. P1.ç. 
01010. 

Po.ço 
To6. 

3 100,00 0$ JICODESILICONEPARAMAMADEIOA-A000Uo PEPETA 2.47 271.70 

14 50.00 PAC 1,06/0.5 INTANFE. - TAMIlI110 -000. Fdo. (lEU 30.56 1.775.00 
00000801001 *0000.00.0.0 0110014IOXXG.do 101 

901110000 P0010000 010010 016/08100. 0060000 

do oM.boo (2 2 O 00. 00 p00.) 400000 lado 

10108ç.do 00/ Iodo o 0*1000118 da 0000. 0.00.0. 
10oo00.00oo. p60loo.00010Io00001os,  0810 

0$ /01* 00 /81416 .0080 0L 0.1000 2 0000.100 

00605001,9, 080.000 000020001000410d001010 

01l0,00600$0001010110d0 interne d. *0000010. 

O 	 996 	 IUPOI00108VOIS0. 	 0060000 	 00*850 

wo00000Mo.ld. 00000deoo. 0.06,1. 
Na. 0404/o.s rogoidoelo o 0l10. .00,00010. 

p110 looçio 000 p0604. 04.0050.. A 0.00 
de.0lé0.0/106l11 do .001/10*00 0100961600 

Oco.,. 	000 	 .opo00os 	 . 	1.10 do 
000pd510mo.Ioo 10 çOMqL00 d.1.N.. 560080 
.161081db 	 .00.608 que ganirão 06091610. 

a 809000040. PN10MoomnoI*.00 32008006.00 
.oAalag.s 40000000011 koe.uo. 0400 o, 

6100, do ~cerres. 0002 oaldodo 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIO' Osoo.00s, fIo,ocNoo 4.000,000.8098.604.11. ATA 000040d. conto de 
010*0)900 do 14.09.0(011/e. 000100 RIO 0000$00. 00009/lodo. llo00çl.009o2023. 
ENTREGO 00000000. 0*01 
0018006:02(doo.) 00100 

DATADA ASSINATURA! 24 0ajl50 *02023 
M.000.00lsa,24 doj.ivod. 2023 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N 014/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO 80042/2023-PMIO 
ORGÃO DERENCI0.05R: M/1NIC)PIO SE R001IO/JEIRI111A-PR, 
FORNECEDOR REGISTRADO: 1.16810 F000S OIST1R00100RA LIDA 
CNPJ)MFl°47,869,525)5500-03 
METO: Vqo..çlod. 1100.0. lsoIls.ld. 69/100.0090400*00000188 oo000014odl0000l1.od. do 100001100 

E000 S,00Id.d. 00/4. Eop.oIlIo.çlo 01100. Pooço P0.00 
0010. Tolol 

17 90,00 PAC FRALDA 	 INPANTL-T'ASiAPOIO 	P 	- 	 Frah2a MLI 26.19 10 
4.00.004601 61.10,001 ~ 1.0500/o P, do Doo 
98081010.. Fopololo. ,00,Oawelõooc*. 101100/U do 

086.500(2.0 Iol 095180)00 cedia,  todo 16*000180 

.00 todo 06losREod0 mu, o.0,d.k*0lr.. 

00101/01 p1000010l10010000ç001lL 10010060/da. 

umas mire ai. 0911d01010000l k9.00.d/ioio, 

4000000seu 0.001000100U/00M0O 000.600050* 

O 	 0081600 	 0/000/O 	 do 	 11100 	 /0000 	 O 	 lide 
..661,10/00 001.1010A0900/ll.iOMdO 

1.0)0.1 o 60.00*.: Moo 040/0000 p06201000. 

1044.0(00 Eo/oeso 001001000. P002  haçio 0011, 

p004. do IC,o0,olo, A 0.60. doolel 000/0.4.4. 

0000100000 .l000OooCaO o 00*065, .6/01 005201402 

00000,11, 0010 de 21001101002090000 q4lqoae 
doleRo.00so 0,0006101/08100.0/01011011901*10/050 
o 401090018o400104005. P00010000110000040032 
/014... No oo*0aI.N001 Oosa4o 00000009010.00 

toditosi  0001050 do M~. 110004.008*. 

desca,11AI ~14 unis~ tenainho M. 0 boa 
qooO/010..F0000.00. 0101100011020l001.00100,000a 

.11.500(2005000 	 rolo) do 0.6. lodo 1.00019000 

80010/. pO,l0101010/101 6001500006$. 0100/00000410 
001000 01/110 000920000. 01/0141 01/00,060)1. 
ooMEdo seu deOocoo60/0oo*Rocao. 600000 
O 	 0101000 	 0100000 	 do 	 0.160 	 /0040 	 o 	 eU 
105000690%1045, 00.001001 o51010111l1/1/00#10000800 

p00001000. 006001 O 00001.0/101 Na. .4.2150 
M~ .o/0d000delooI.o61a p1020101940110 

00.140*0240,6.02.6 6100040010100016.0004. 

090600000.1960001.00/00.6. com  6.101002 
09.1000150, lo,. 00 0000p08011R01100 11.1 0/011001 
4.1000. Devo 0000P01.100.0010.N*0 que go209. 

0(10.9014240*0 pd60. P000M com /00010*00 22 
508400. 540 00000080900 d.~00010 65.00000 
64.0004.40.400.60100812.00/000*4040 

13 1 	500/ PAC 1  FRALDA 	P10100015. 	1*10474140 SG .  FF0800 ÃiT' 33,80 1.680.98 
400o.01loU 100,01* 000$00 00001*10 00. 00 600 

qo.Id.d., Formato e ~ta .00,Uooc., 008/0100110 
01100100/214100005100/do 0040 lado *101*100 
0/IS lodo o 0,6/0,00 dl 0000. 01/00.40 Idono 

/010011 05010 16 0009*0 O $081100 01e1000010. 
60110*0010*0060000000080811000000000500 
o 00.0000 1/00,1. 4. 101,0 1001/do O gol 
0//0000000080,1OII.10bOl$05000001. EIEO1/010100800 
00.00.0,1. V000o01 o 'e6.0lo0/ lIsa 10o10o.e 
009/4050010.00000/0.024/0011062191000101 
0014140 0d0000d., 1/ fraldo 0000* 801125000 
00000.1040, 080/96160.0. 1000)00. 000/ .op.11)d. 
colosso, /10100 do os0080I.m..0100 00 0/0000/010 
4.0.90. D000 .00.0000800. 0/1/00000/00 901041001101 
.~i" dor 	P0001.0001 00/1:001052 
0101003. NO 00008.900 40o0e10 0041 009000003 

DOTAÇÃO 0RÇAUENTÃO100 0.101/850100.186610 de001000/el 00058000111 ATA 00010,104.0/Nado 
0/11/0004900400100911,10/01/a, 0100.000/ao 00110000 00045./edo. 1l0o11ç2100100 2023. 
ENTREGA: s*ooOoeo,o.dftol 
OSGENC0& 12)8000)0000. 
DATA DA ASSINATURA: 24 d. julho do 2023 
14009/00(00113, 24 do /45090 2023 
0128/1005-SE -OV/SAOSE COO/TRATOS 

EXTRATO OAATA DE REGISTRO DE PREÇO 81000/2023 
REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO 010 542/2023-PMM 
ORGÃO GERENCIA000: MUOICIPIO DE P68IOUEIRIIOO/A-PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: REAL RC INOUSTRIAC COMERCIO LIDA 
CNPJIMF n.- 27.236 7~140 

OBJETO: ARAS94Od.  01060,0*100080014981/o, 0/oodo atender as necessidades edel00o10000 *0086190 

Ioo Qoo.Ndod. 0014. E.p.oIhaçào M1110I Poço 
BOI. 

Poço 
Total 

5 110.00 LEI M01600EIRA- Em polçoop/Ie08 (PP) o oopoI000lo 0000.6 10.00 1.105.00 
01. 0,00601101 ('FRITAR) 08101 odolso do 010 500110 

200,011m$0000d,330p1, ol00100do 001,110100, 
Idoso, 04/060561 0 0/U0,UE A 1001506500 do 

0100/1142010 0.00 00/00 do 000000 10/11 ROC  ro 
41/2011, sendo h~ 0081000010 Copos 004.415. 

000000011 elo podo 0,00.00/01 910100 9120 
poG0100l coasse. 50/000310/0 causar algum 00do,o,loo 

000901 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIO Oo(000000ha10ao100000E,Or010de 05010 90*00 ATA 500006001005005 
0540:p10 do 14.09040101/., el001dosbo do/.çO.. oolo9/n.doo 10 orçamento 2523. 
ENTREGO 0001000009601 
VGERCOA 2)000)0.,.. 

DATADA AORINATURA: 24 0250/lodo 2023 
010go.olIdO 24 esta 1,./IOdo 2023 
PUBLIQUE-SE - SWISAO 061 CONTRATOS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 8100302023 
REFERENTE PREGAO ELETRÔNICO 010042/2023- PMM 
ORGAOOEUCNC0AC005: MUMCIPIO DE M0*100E)V)R/lA-PR. 
FORNECEDOR REGISTRADO: CAVALU LIDA 
CNPJ/MF 044.I7I.30510001-61 
OBJETO: Aq/osiçOv dol,01400 o s.I0(0100 /4,10,.., 01.004001.010000 ISooa00100d110d.Isosd000 10000/0/10 

IS 0soe04a4. 00)4. bp,d0o.çlo MIes. Poço 
UnIL  

P0190 
Total 

200,00 09 POMADA PARAEEMATOMAS - Uso 10060, FISTATIS1A 25.00 4.200,00 
00046.00 (P0110o060000 

1A1000024020/000), .11/0009000 001/ 1,610010 

2 550,00 0/ M,  1,1 	22.106901/INFANTE - 0*8/' 2,25 1.212,00 
- 00025140, l500.900lloos pOelso 065 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIO 0.000/0006 Ooo00o, d00000s*,e do objeto 4,0/1. ATA 0000604.0050 do 
oo0100/5 do Moo9oWio/0., 01000401/Ie OONÇ000 conítignadas 000/54011/90 2023. 
ENTOESO 000lseo.. odRol 
95986002(dOZe) 5.3.. 
DATADA ASSINATURA: 2400)441108.2553 
MlngooO/odoo, 244050004.2023 
PUBL/0UE-SE - DO//ISAS DE CONTRATOS 

EXTRATO DA ATADO REGISTRO DE PREÇO N° 00172023 
REFERENTE PREGAS ELETRÔNICO 0° 042/3023-PMM 
O*OGÃOOERENÇOADOR: NUNIC)PIO DE MANSUEPOIIIIIA-P9. 
FORNECEDOR REGISTRADO: SOMAR INOUSTRIAE COMÉRCIO LIDA 
COOPJ)NP 0,0  32.230,0150001-011 
OBJETO: Aqoaeçlodo 0.69... 0100.010109/000, ~rido atender 00 ,l.0000/do.000, 4.0011000.02520/411. 

00/101010, 0105.0 10010101/ 0000000, 0000 090,50 

100600 O .45012000100. 0/208050 80 209005/10 
10000,0*00. 5*. ooi0000 .po.81s08. 0660600. 

98400000 500 p0010, 10/lo 00/010016000000/111100 

AM08çbo /46/lISos. 0001/ minam de IS HORAS DE 
PROTEÇÃO, 11110.50 000/12 050/5001000 O 00 
11/oUso 0300.41 .00.10. o SI Soa 00.010. 000.0. 
1040.00510194492 00098Roo.poMio0/005000o0000, 

110/lo do 90609.1/0, 00.01/OS /0Il/l00/â0001, lo. 

0*01005, locg01 (p01005010 dl 0400). 0010 
p04/rol 00900, 00110100Ça =ri peso doOa 1109 

Na 0004iOgelOdevolIo .0050 OOpOe$O,d0401 de 
1011I1102Ç49, 90001/16000, 4011 dl 110/1/00500. 
'10000d0o0141d0ø eO50000014lllsSl/l003 0.000. 

20 	50.000,00 UM FRALDAS DESCARTAVEiS Tom °G°- 09/4.9.... 01*941/ 	0012 31.000,00 
a., 000906. 1000,0/0 0,110001110, 0010 5100(01 

19~ , o,Alo.00000010. o*l,o/i de .61.00500 

02000.110,, flia nBoso 0(0014106. .61.16.09 
0(000010010 000 P01005, 0000150090010011191101544, 
lAloeçOoS000 Soca com mO*nod. IO HORAS 0E 
PROTEÇÃO, 6.000. 00610 01010/00000 0 10 

o11/501l003NOodeeIl98100eOl l4aadeoo.decada 
lado. contar pd910100I1/l/0a. 9d1lWOOE1000lSlO. 
9.0/o do p9800oI/o, 00111000 IOIISONIIN000, Sol 
Uisloos, 1100906 (p60000050 de .060), 0000 

POlfWSlO 10011, p500 v~ 0101190008001.14 

09. 00011/09600200  Ues.,40 05001 01/9111300*0400 
00 41l11003çào, ,0o00dOoÃo. 0000 do 16001$40. 
po.00doo08:010000.gME00014fr600000o 0100.. 

21 	 90.000,00 GO IRA/DAS DESCARTÁVEIS los E0-HÇ1lIsca., ã 	15/ 
iodos... looçol lo,s, .lo 1/12010/1100. com  barreiras 8681 

1.60./o • oodo..000000/I0, Oelomo 00 06/10/510 

0000.0/8101. IR. 0461/00 0(usdeoo& 080400, 

0(5(40010 50 P0010a.  doSe os0*10sico .0*110)0*, 

00.08500 18,. Seca 5001 mínimo de IS HORAS DE 
PROTEÇÃO, 501106/O co/lI/o 000501001006 O 00 
oed00000310, do ollSI50001/l1a aO.Ocood.sods 

tento. coolelP/1podooduI000, pdlrn*050bsO,vI6o, 
0104 do p*04eo. ed01ioOO 000100116/001, 1100 
01*06000, 110.906 (p06004150 de 5*0/0), 901 

p,/1/Ill/0 0/0050. 90100/1OIIÇO 000 po so de 12116 
69. No embalagem 0.60010 oslvlilpossoodetida; 

0a ido'elcaç9o, pl000dl/1(a. dai. do 1160I1Ç10. 
- 

 
prazo d0008idldR. registro dO Min S/élO0aSIOIdR. 

22 	 12.005,00 PAC FRALDA INTANFE - TAMANHO - 020 - F001. O 	 0.65 7.60000 
01001110s08/160lOd ulmex 101lallo0205.00boa 8021 

/l0110edO.FOOfloOo* miau 0000UI001, contorno dR 
080.60000 4 901405001)02 000. 140  lR1G1ç000 
8011000 o di6000llO 08 1001, 0.0004. 61011/a 

001011/1 POOfed90lRllO 0061,001020.5001.01501015 
0850.1.0161, 01 lo.0.o o 0./nodo lo/.mo,d4*V0, 
0*110/06 080 d00002/11001/O 9802010 O *00. 

cdA000la 0000/1*0 (60150 de (olso (80040 e 50 

do 9060)1,110. 9,oSoU o ,.NNI.o*o: 68* 0400008 
Olgoilsolo 11601011 06100100110 P3'$  100Ç10sem 
p0141 /100008600/0. A bUda deoo,6 .00005000 
sL0101l1lC400 .6050.10.10 /AoOlo, 0010 IUplll(04e 

600000/,, Imo de ell/901011E105/AS OU 00/080601 
deloRo. D000seeoedM.0o.mmo/olalgoog.1w0a 
l Integridade dO p*Oodo. Pocoio90, 0009,011032 
010800.. Na oeOlUogem deo06O .010/0119105000 
Mos os dados 800.60/0.09. IoOe o o2*0de 

VALOR TOTAL :  iS /6700,00 (soterre oseva 0108 setecentos 0 sessenta /019(. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os ,00a*oo N,.000eoso d.00so,Oos do oE50o 4030. ATA 0011,004.5001 do 
município de M.og000.Ma, 000oodo soa dolçdoo 000085.403010 oçoPoe010 2023. 
ENTREGA: 00010P01100d101/ 
VIG9NCIA 12(000,) 00001 
DATA DA ABSI4A'IFJRA: 200.50110 do 2023 
0,5.0.000.. 240050000,2023 
PIJBUQUE-SE - OMSÀO DE CONTRATOS 

Prefeitura de Coronel Vivida 
Termo de Rescisão Amigável ao Contratos' 10712022- Pregão Preses. 
cial n° 5612022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, 
CONTRATADA: EVANDRO DE LARA, CNPJ sob  n5 21,941.76310001-
07. Considerando o pedido do Secretário de Administração e Autoriza-
ção do Prefeito, as partes, de comum acordo, RESOLVEM: Rescindir 
amigavelmente o contrato n 0  10712022, a partir de 31 de julho de 2023, 
dando-se o mesmo por encerrado após esta data, sendo que as obri-
gações pactuadas deverão ser devidamente cumpridas por ambas as 
partes nos prazos estabelecidos no referido contrato. Coronel Vivida, 25 
de julho de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 4812023, Objeto: Registro de 
Preços para futuras e eventuais aquisições de móveis, eletrodomésti-
cos, ar condicionado, persianas e equipamentos para atender as neces-
sidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 
Prazo: 12 meses. 24 de julho de 2023 a 23 de julho de 2024. Contratas-
te: Municipio de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS ' VALOR TOTAL 

EST~  RI, 
1002023 0/00/ COl.EECIOOE 00110/O /SOA 02.0II.IUUI000I.IS 04.000,00 

1570023 1810/081001.0 1/ATSRLOJS ELETAICOO Liso E7005072/0101.10 130.115,07 

001/2093 0L/,/1010000000110CIOE ISS'11010AOÇÁO LTOA 05,040.201/0001.01 95100.00 

DE 	 COMERCIO 3040020 E AMENIDO 73.334 .476/0001 -32 34,07500 

1100223 DEPOOU SIST000/JIDOPALTDE 47230.144154/145 310000.00 

1010023 010IPLUO TECNOLOGIA EREIJ OO.0700100008l-2O 3.540420 

102/5023 1 EL100I/ONAAI/0008D.LTDA 44.547.OXE000I.07 720,00 

113(21/23 EEI4* ~RIA ECOMERCIO DEMOVEIS /.TDA 31,010434/0001.22 23,040.10 
1140223 FLO S/./PRIMEI/T00 LT0E 22,S710I0000I-70 1 7.739.40 

050025 00 ATACADISTA LIDA A0.000320000145 00705.00 

11000020 0/COlE CAOOL SECOR LIDA 45.305,47U000I.00 21,24002 
117.0025 INOVE ELETRO COMERCIAL LIDA 20,450,774/080144 149,151,50 

100(2023 10/061/ LICITAÇOES LISA 25,067504/0001.10 6060.00 

1000023 060/00 SOVA L100 1  20,1135,00010001-04 2270,00 

120,2023 OFO/ICER MOVEIS E ELETRONICOS LIDA 06,021&42/5OE1-G3 05,22002 

121,2023 P*0ERFLEU COMERCIAL LIDA 072900040000I.89 1.232,00 
1220223 00000/EL DIS'TOIOIJISORALIDA 07281,ID7/OOXI.40 10,400.00 

125/1023 R0IFLE// ~MA E COMERCIO DE MOVEIS LIDO 1 93.112035110001-3T 5.075.00 

oOl10O0l5/U13O. 1/0 cio poIl000.4l.,0o.75'/OSeSoo.0020:00000I./o/o,Pe.10:oo. 

Aditivo n° 01 -Ata de Registro de Preços n°48/2023 - Pregão Eletrônico 
n0  2712023. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Detentora: 
Ml AUTO CENTER LTDA, CNPJ n°08.855.183/0001-39. Fica rescindi-
do o item 06 do lote 01 "SERVICO DE ALINHAMENTO DE VEICULOS 
LEVES", a contar de 24 de julho de 2023. Fica suprimido o valor total 
de R$ 2.625,52. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 24 de julho de 2023. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital n°. 01512023 de 2510712023 - Processo Seletivo Simplificado no, 
00112023 de 1310212023 Súmula: Convocação de candidatos habilitados 
no Processo Seletivo Simplificado n°. 00112023 de 1310212023 
Cargo Público: Professor Municipal 

Ordem N0. Claufflc*ç16o Nome do Condldotó 

r ' 

Protocolo 

1 4° TArdIA PATRICIA DOS SANTOS 
SANTANA 

033123 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: http://www.dianomunicipal.com.br/amp/  
conforme autorizado pela Lei Municipal n°3063, de 26 de maio de 2021 1  
regulamentada pelo Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Prefeitura de Saudade do Iguaçu 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
EDITAL PREGÃO SRP N° 049/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
RETIFICAÇÃO/ADENDO 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especiali-
zada em fornecimento de C.B.U.O - Concreto Betuminoso Usinado a 
quente e emulsão asfáltica para manutenção (obras de tapa buraco( de 
vias e estradas vicinais, conforme condições, especificações, valores 
e estimativas de consumo constantes no Anexo 1 e demais anexos, e 
para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal. 
O Município de Saudade do Iguaçu, estado do Paraná, inscrito no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
95.585.47710001-92, com sede á Rua Frei Vito Berscheid, n° 708, cen-
tro, toma público que: 
Fica RETIFICADO e ACRESCIDO o item 9.1.5,4 ao item 9.1.5., passan-
do a vigorar a seguinte descrição: 

Re(potro da empresa EOCR0.VCAU, 

915.2. Red/olrodo p,o(s000/1 l0500SSA/0( pela 01101006 TOCRIOJC0UJ: 

9.1.53. A:eSladO de Capacidade T8C*C4 5/0/0 COV/1/(OOE ter fornecido p ara 060024 (Ar/dIU de ri/lelos 

público 0/1 privado, 58011/0000 00/0011(001 0001/ O 069010 desta Iolloç3o, nexci anteop/ 01100ltaç2o de 0/0 

n*nonool (um) atestado; 

9.1.5.4.1/ empresa deverá apresentar AAlo/AoçSo da V1P . Agência Nac,o'o( ce Petróleo p ar a d)sI,:bviç3o 

quanto aos produtos aofà xoodel'vadol de PeTIÓIeO. 

F*o item 02 do Termo de Referência. 

Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento das propos-
tas e inicio da sessão de disputa para o dia 07 de agosto de 2023, às 
09:00 horas. 
2) Permanecem inalteradas as demais condições do edital. 

Saudade do Iguaçu, 25 de julho de 2023. 
DARLEI TRENTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER 

573,85 0.00 0,00 0,00 573,85 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,0(1 573,85 

SECRETARIA MUNICIPAL DE. FINANÇAS 0,10 0,00 0,00 0,00 0,10 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 0,00 8,66 1,55 0,00 7,11 513,26 1.737.44 1.737.44 1.737,34 0,00 513,26 520,37 

SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 	MEIO 
AMBIENTE 

165,57 0.00 0,00 0,00 165,57 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 165,57 

PODER LEGISLATIVO 8.840,73 0.00 0,00 0,00 8.840,73 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 8.840,73 

SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
8.736,98 0,00 0,00 0,00 

ADMINISTRAÇÃO  
8.736,98 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 8.736,98 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 1103,75 0,00 0,00 0,00 103.75 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 103,75 

TOTAL (III) -(1 + II): 1.000.824,73 1.189.352,29 1.098.142,53 0,00 1.092.034,49 624.454,70 6.073.259,92 3.769.312,42 3.769.312,42 0,00 2.928.402,20 4.020.436,61 

CERRO AZUL, 2510712023 

PÁ TRIK M.IGARI CLEJERSON DE FREITAS 1 LUIZ ANTONIO PÁ (JLL'S 

Prefeito Municipal Contador Controle Interno 

Publicado por: 
Willians Tiblier 

Código Identificador:FE0F5783 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 	 çCiPi0 
EXTRATO ATAS N° 106 A 123/2023 

FLSLc 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
'VM 

•erente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 48/2023. Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de móveis, eletrodomésticos, ar 
condicionado, persianas e equipamentos para atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. Prazo: 12 
meses. 24 de julho de 2023 a 23 de julho de 2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE REGISTRO DETENTORAS NUMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

0612023 ALER COMERCIO DE MOVEIS LTDA 82.476.144/0001-83 34.420,00 

10712023 ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 07.005.073/0001-15 133.775.67 

108/2023 BLUBRINK COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 49.641.26710001-57 35.120.00 

10912023 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 73.334.476/0001-32 34.075,00 

110/2023 DEPIZOLI DISTRIBUIDORA LTDA 47.236.14410001-05 31.500.00 

1112023 DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI 00.478.911/0001-29 3.565.20 

112/2023 ELIZANDRA ANDRES - LTDA 44.547.42210001-57 720.00 

11312023 EMMA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 31.8I0.63610001-22 23.940,00 

11412023 FLC SUPRIMENTOS LTDA 22.371.01010001-76 17.739.40 

11512023 GO ATACADISTA LTDA 44,060,52010001-65 80.785,50 

116/2023 HOME CAROL DECOR LTDA 43.383.479/0001-03 29.246,00 

117/2023 IN9VE ELETRO COMERCIAL LTDA 28.455.77410001-26 149.651.90 

118/2023 INOVE LICITAÇOES  LTDA 23.567.50410001-93 6.468,00 

11912023 NAIZ & SILVA LTDA 28.636.965l0001-94 2.273,56 

12012023 OFFICER MOVEIS E ELETRONICOS LTDA 08.925.64210001-03 68.428,00 

121/2023 PAPERFLEX COMERCIAL LTDA 07.299.55810001-69 9.722,60 

2/2023 REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA 07.481.10710001-48 18.480,00 

/2023 REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 93.920.361/0001-37 1 2.875,00 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 

Prefeito 
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